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DECRETO N0  008/2021  

 

                                                                                                                   

 

 

Convoca a primeira Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres.   

 

A Prefeita Municipal de Jati, Monica Rosany 

Pereira Mariano, junto com a secretaria de 

assistência social e a diretoria da mulher, no uso 

de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 

implementação da Política Públicas para as 

Mulheres no Município 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica convocada a primeira CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICA PARA AS 

MULHERES, a ser realizada nos dias 06 e 07 de julho de 2021, tendo como tema central:   

"Garantias e Avanços de Direitos das Mulheres: Democracia, Respeito, Diversidade e 

Autonomia", que será dividido nos seguintes eixos temáticos: 

 

Eixo I - "A Política Nacional para as Mulheres: Avanços e desafios e o papel do Estado na gestão 

das políticas para as mulheres"; 

Eixo II - "O Sistema Nacional de Políticas para as Mulheres: Propostas de Estrutura, inter-relações, 

instrumentos de gestão, recursos, política nacional de formação, estratégias de institucionalização, 

regulamentação e implementação do Sistema"; 

Eixo III - "Políticas Públicas Temáticas para as Mulheres: Avanços e desafios e enfrentamento às 

violências, saúde integral, trabalho, autonomia econômica, participação nos espaços de poder e 

decisão, educação para a igualdade e diversidade"; 

 

 



 
 
 

Rua Carmelita Guimarães, nº 2, Centro, Jati-CE - CEP: 63.275-000 - CNPJ: 07.413.255/0001-25 - Fone: (88) 3575.1288 

 

Art. 2º Fica instituído como local para realização do evento, a Câmara Municipal de Vereadores de 

Jati – CE.  

 

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria 

do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social ou correlata. 

 

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI – CE. 

30/06/2021 

 

MONICA ROSANY PEREIRA MARIANO 

PREFEITA MUNICIPAL DE JATI – CE 
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